
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFÊTAS

Oficio no PMC/SEPLAN/DCONV/208/2025
Congonhas, 02 de Julho de 2025

À Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Primeiro Termo Aditivo ao Termo de

Fomento N" 65/Ja2lt que entre si celebram o municÍpio de Congonhas e o

Rotary Club de Congonhas - para ciência e controle.

Atenciosamente,

NATHAN
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Nathan Filipe Carmo Moreira
Secretário Municipal de Planejamento

Cámaía Municipal de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PR|ME|RO TERMO AD|T|VO AO TERMO DE FOMENTO N'.6512024

PARCERN qUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE CONGONHAS E O

ROTARY CIUB DE CONGONHAS

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ns.

76.752.446/0007-02, com sede na praçâ Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPlO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson costa

Cabido, inscrito no RG Ne M-4370328 e no CPF ns 8L3.6L7.426-75, e pelo Secretário Municipal de

Saúde, Geraldo Gilmar Ataydes Seabra, inscrito no CPF ne 427.OO1.756-20 e o Rotary Club de

Congonhas, inscrito no CNPJ ne. L9.14O.946/000L-81, com sede na Av. JK, 54, Centro,

Congonhas/MG, neste ato representada por seu Presidente, João Paulo Ferreira Paula, portador do

RG MG 12.807.662 e do CPF ne. 059.939.656-30, doravante denominada OSC (Organização da

Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE ADITIVO, com fundamento na Lei Federal ne.

13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante

as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Admin istrativo ne. 8186/2023

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto a prorrogação de vigência contratual para finalização da

construção da sede, objeto do termo de fomento supracltado, em sua totalidade, mantendo as

demais cláusulas inalteradas.

CúUSULA SEGUNDA- DA VI6ÊNCIA

Este instrumento tem sua vigência prorrogada para 31 de dezembro de 2025.

cúUSULA TERCEIRA . DA PUBLIcAçÃo

O extrato do presente termo será publicado no sítio eletrônico do municÍpio, de acordo com o

disposto no art. 38 da Lei ns. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICíP|O e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

dlsposto na Lei 13.019/2014 e alteração.

CúUSULA QUARTA . DA RATIFICAçÃo

Ratificam-se todas as demais cláusulas não modificadas pelo presente Termo Aditivo, que terá seu

extrato publicado no diário eletrônico do município, de acordo com o dlsposto no art. 38 da Lei n. a

73.079 /2Ot4.

PÊ ÇA PRE9,D€trÍE KUBIT§CuE,(, 135 ' CET,iT RO . CONGôNqÂS ' MG - CÉP 36ar5-0o0. ÍEt (31) 3731 1300 . FA* (31i 3731 12a0 . tw @riQ§riâs m9.9*.bí



PREFEITURA ]$UNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PR()FÊTAS

cúUsUtA QUINTA - Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhas, Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente,

nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

cúusurA sExrA- DAs DrsposrçÔES FrNAls

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 27 de junho de 2025

João Paulo Ferreira Paula

Presidente do Rotary Club de Congonhas

GERALDO GILMAR
ATAYOES

SFABRA:4r7001 75620

Geraldo Gilmar Ataydes Seabra

Secretário Municipal de 5aúde

AN DE Rso N cosrA i:: l'-1",i:á',:2àgi?'
CABIDO:81361 742 cABrDo:8r36i7426rs

Dàdos 2025.06.2/ l7 06.J8ot)
Anderson Costa Cabido

Prefeito de Congonhas

Dó.un.nb asrinado disitalm€nte
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PRIMtrRO TERMO ADMVO AO TERMO OE FOMENTO N'. 6'2024 PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRÁM O MUNICíPIO DE CONGONHAS E O ROTARY
CLUB DE CONGONHAS

Códlgo de validação: 1096026

Pârtícbes: o MUNICIPIO DE CONGONHAS, t§cÍllo no CNPJ sob o n". 16.752.446/0001-02, com sêde na pÍaç3 Píesidênte Kubitschêk 135, centío,
Congonhas/Mc, rêpresêntâdo por seu Preíelto, Ander§on Coste Cabho. lnscdto no RG no. 4.370.328 e no CPF n'. 813.617.42G15, ê pelo Secrelárlo lüunlclpal de

Saúde. Gerddo Gimar Alaydes Seâbra, lnscÍllo no CPF n0. 427.001.756-20 e o ROIARY CLUB DE CONGONHÂS, lnscitto no CNPJ n". 1S.140.946/000141, com
sedê na Av. JK, 54, Centro. Co.gonhas/Mc, repÍesentado por seu Presidente, Jôão Paolo Fêíêíe Pâulâ, portador do RG n'. MG-12.807562 ê do CPF no.

059.939.65430. Objeto: ProÍrogáÉo de vigência conlraluàl paê Ílnalizaçàa da construção da sede, objeto do teÍmo de íomênto suprâcitâdo, em sua lolaÍdade,
mantendo âs demab cláusulas lnalteradas. Vlgêncla: Flca â vlgêncla do Íermo de Fomenlo no 65/2024 proíogada para 31 de dezembm de 2025. Congonhas, 27

de junho de 2025. AndeEon Costâ Câbldo. PreÍello de Congorhâs; Gerãldo GImâr Atâydes Seabra, Sec€ládo Munlclpd de Saúde; João Pâulo FeÍelrâ Peulâ,
Presidenl6 do Rotary Cirb de Congonhas.

EXPESIEI\ITT

óRCÃo oFlcr.Al, DA pRliFEl't uR.\ MriNrcrp^r- DE coNcoNH,\s

óncÁo Gtsl'oR:

Secrêtaria lvlunicipâl dê Administração

óncÃos PUBLIc.{DoRES:

Secretaria Municipal Segurança Pública e Trânsito
Secretaria N,lunicipal de Planejamento
Secretaria tüunicipal de Cultura, Esporte, Lazer, Eventos e Turismo
Secretaria Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finãnças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipalde Meao Ambiente e Desenvolvimento Rural
Câmara Municapal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

Secretaria lvlunicipal de Gestão Urbanâ
Secretaria l\,lunicipal de Desenvolvimento Econômico

congotrhss.mg.sov.br
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